
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTONIO VILELA

JULHO/2024C.N.P.J.: 12.842.829/0001-10
Teotônio Vilela - AL
RUA PEDRO CAVALCANTE , 162 - CENTRO

DECRETO 88/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de TEOTÔNIO VILELA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o
que lhe confere a Lei Nº 1301 / 2023,

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor de
1.349.527,37 (UM MILHÃO E TREZENTOS E
QUARENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS E VINTE E
SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CREDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

04001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

2394 Gestão Administrativa das Ações da Secretaria de Finanças

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica339039000000 - 15000000

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

07001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2446 Garantir Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - Fundamental

38.958,00MATERIAL DE CONSUMO339030000000 - 15001001

38.958,00Soma da Ação:

2448 Garantir Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - Quilombola

224,30MATERIAL DE CONSUMO339030000000 - 15001001

224,30Soma da Ação:

2449 Garantir Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pré Escola

3.356,80MATERIAL DE CONSUMO339030000000 - 15001001

3.356,80Soma da Ação:

Soma da Unidade: 42.539,10

08001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITO A CIDADANIA

2540 Viabilizar e Manter Feira Garantida

1.000.000,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas339048000000 - 15000000

1.000.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000.000,00

09001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2106 Viabilizar Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

16.977,50MATERIAL DE CONSUMO339030000000 - 15001002

16.977,50Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.977,50

09002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2402 Garantir Manutenção das Atividades do Centro de Diagnostico

140.010,77MATERIAL DE CONSUMO339030000000 - 15001002

140.010,77Soma da Ação:

Soma da Unidade: 140.010,77

20001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EVENTOS

2161 Promover e Manter as Atividades Cívicas Tradicionais no Município

130.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica339039000000 - 15000000

130.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 130.000,00

Total Geral: 1.349.527,37

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

04001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

0004 Viabilizar a Gestão da Dívida Pública Municipal

20.000,00PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO469071000000 - 15000000

20.000,00Soma da Ação:

2394 Gestão Administrativa das Ações da Secretaria de Finanças

130.000,00OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS339047000000 - 15000000

130.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 150.000,00

07001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2544 Teotônio Tech
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42.539,10MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA339032000000 - 15001001

42.539,10Soma da Ação:

Soma da Unidade: 42.539,10

09001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2106 Viabilizar Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

156.988,27Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica339040000000 - 15010000

156.988,27Soma da Ação:

Soma da Unidade: 156.988,27

18001 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

2572 Estruturação do Polo Industrial - Federal

1.000.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES449051000000 - 17000000

1.000.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000.000,00

Total Geral: 1.349.527,37

22/07/2024

Município de Teotônio Vilela, Estado De Alagoas 22 de julho de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA

PREFEITO Mat.1709
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